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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Ofício nº 11/25				               Três Passos, 15 de fevereiro de 2025.

		Senhor Prefeito Municipal:

Na forma do inciso III do art. 59 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, a pedido das Comissões Permanentes, solicito a Vossa Excelência, em relação ao projeto de lei ordinária nº 10, de 2025 - Autoriza o Poder Executivo a firmar Termo de Fomento e Repassar Recurso Financeiro a Associação de pais e amigos dos excepcionais – APAE, o envio de mensagem retificativa a esta Casa Legislativa, no sentido de alterar o art. 2º do PL, para que fique constando o valor total (montante) a ser repassado à entidade, com base na Orientação Técnica IGAM nº 2.826/2025  (cópia em anexo).
Também se solicita a revisão do Plano de Trabalho, eis que o valor total  constante no documento é de R$ 575.200,00, e não de R$ 575.220,00, correspondente à multiplicação das doze parcelas pelo valor de R$ 47.935,00.

Atenciosas saudações.



Flavio Habitzreiter,
Presidente.
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